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PL sobrelLa de Falénciastem falhas estruturais, afirma
advogada

08/04/2024

O Projeto de Lei 3/2024, que alteraa L el de Recuperacéo Judicial e Faléncias e foi aprovado na Camara dos Deputados,
contém lacunas e propostas equivocadas e, caso entre em vigor da forma como foi redigido, ndo serd capaz de atingir seu
objetivo, que é deixar o processo falimentar mais eficiente.

ConJur

Essa perspectiva é da advogada Cybelle Guedes. Especialistaem
reestruturagcdo empresarial, recuperagéo e faléncias, ela analisou o texto
do PL durante 0 2° Ciclo de Debates sobre Insolvéncia, que aconteceu na
Faculdade de Direito da USP.

Navisdo da advogada, o projeto de lei proposto pelo governo federa ja
nasceu equivocado. “Ele traz falhas estruturais na concepcéo do que a
gente entende como base principiol 6gica que rege o procedimento
falimentar”, explicou Cybelle, que é sdcia do escritorio Moraes Jr.
Advogados.

Um ponto especia mente problemético € o que prevé a criagdo do gestor
fiduciério, que cumpriria papel semelhante ao do administrador judicial.
A questdo é que ele ndo responderd, em diversas situacdes, pelama
conducao ou por qualguer tipo de problema verificado no processo de
faéncia

A advogada Cybelle Guedes, especialista en recuperacao

“|ss0 é um problema porque traz um tratamento diferenciado para Judicial efaléncias

agentes que acabam exercendo fungdes similares’, disse a advogada.

O projeto de lel também ndo define quem podera atuar como gestor fiduciario, além de n&o prever um limite paraa
remunerac&o desse novo agente, entre outras lacunas.

“Pelo fato de o gestor ser nomeado pelo credor, pode haver ai uma manipulagdo excluindo credores hipossuficientes’,
completou ela.

Plano de faléncia

Outro problemado PL diz respeito ao plano de faléncia. A advogada observa que o plano sera conduzido pelo gestor
fiduciério, o que tiraria do Poder Judiciério o controle de certas etapas do procedimento falimentar, como a autorizagéo
para avenda de ativos.

Segundo ela, o texto traz conceitos equivocados tanto em relacdo ao quérum para a aprovagdo do plano quanto sobre
quem podera participar da votacéo.

“1ss0 pode ocasionar um efeito reverso quanto ao que se pretende com esse projeto de lei, que € justamente trazer
eficiéncia, diminuir as demandas judiciais e tirar a necessidade de o Judiciério intervir o tempo inteiro no procedimento
falimentar.”

Clique aqui para assistir a entrevista ou vej a abaixo:
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